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RETIFICAÇÃO Nº 01 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 

002/2023 

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, Sr. Genésio Marino Anton, 

no uso de suas atribuições, com base nas Leis Municipais nº 1.140/2008, 1.931/2022, 2.003/2023 e Lei 

Orgânica do Município e suas atualizações, TORNA PÚBLICO aos interessados, que o Edital de 

Concurso Público para Emprego Público nº 002/2023, sofreu alteração no que pertine ao subitem 

2.6.3, alínea d, a saber: 

 

ONDE SE LÊ: 

2.6.3. Os candidatos interessados em solicitar isenção de taxa de inscrição, deverão enviar via upload: 

(...) 

d) No caso de candidato doador de sangue: documento comprobatório da condição de doador regular, 

em papel timbrado, com data, assinatura e carimbo da entidade coletora, expedido por banco de sangue 

público ou privado (autorizado pelo Poder Público) em que o candidato realizou a doação, constando, 

pelo menos, 03 (três) doações nos últimos 12 (doze) meses anteriores a data de publicação deste Edital. A 

declaração com a comprovação da condição de doador deverá ser expedida por entidade coletora oficial 

ou credenciada, discriminando a quantidade de doações e as datas em que foram realizadas. O candidato 

de outra unidade da federação, além de apresentar a declaração acima referida, deverá apresentar 

declaração e/ou certidão que comprove o credenciamento da entidade coletora como órgão oficial do 

estado de origem. 

 

LEIA-SE: 

2.6.3. Os candidatos interessados em solicitar isenção de taxa de inscrição, deverão enviar via upload: 

(...) 

d) No caso de candidato doador de sangue: documento comprobatório da condição de doador regular, 

expedido por banco de sangue público ou privado (autorizado pelo Poder Público) em que o candidato 

realizou a doação, constando, pelo menos, 03 (três) doações nos últimos 12 (doze) meses anteriores a data 

de publicação deste Edital, com a discriminação das datas em que as doações ocorreram. Em caso de 

declaração emitida por meio digital, o documento deverá conter link para validação, sob pena de 

ser desconsiderada para fins de isenção da taxa de inscrição. O candidato de outra unidade da 

federação, além de apresentar a declaração acima referida, deverá apresentar declaração e/ou certidão que 

comprove o credenciamento da entidade coletora como órgão oficial do estado de origem. 
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 As demais informações constantes no referido edital, permanecem inalteradas. 

 

 

 

São João do Oeste – SC, 18 de abril de 2023. 

 

 

 

GENÉSIO MARINO ANTON  

Prefeito Municipal 

 


